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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM REGIME: SRP 

CERTAME REALIZADO NO SÍTIO: https://bnc.org.br/ 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 

EDITAL COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP 
 

1. PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE CATENDE pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Costa Azevedo s/n, Centro, nesta 
Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.186.138/0001-80, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CATENDE, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.286.307/0001-97, neste ato 
representado por seu Gestor, a Sra. LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA, brasileira, solteira, Professora, portadora do RG nº 
2138980 SDS/PE, inscrita no CPF sob o nº 325.352.014-53, por intermédio do Pregoeiro (a) e da equipe de apoio 
nomeados e designados pela Portaria nº 166, de 02 de janeiro de 2025, com esteio no ato de autorização de abertura do certame 
expedido pela Autoridade Superior, torna público que fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Menor 
Preço Por Item”, através da plataforma eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, acessível no site www.bnc.org.br, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 1.699/2024, da Lei Complementar nº 123/2006, 
e demais normas aplicáveis à espécie e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA Site: https://bnc.org.br/ 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS Dia 23/09/2025 às 09:00h 
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS Dia 03/10/2025 às 09:00h 
ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia 03/10/2025 às 09:05h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA Dia 03/10/2025 às 09:30h 
REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o edital completo está disponível paraconsulta e cópia 
na internet no endereço: www.bnc.org.br. 

 
1.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro (a) em sentido contrário. 
1.2 A licitação será realizada no critério de Menor Preço Item, sendo, conforme detalhado no Termo de Referência (Anexo 
I). 
1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontra-se disponíveis, para conhecimento e 
download, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br e também no site da municipalidade, mantido no link 
https://transparencia.catende.pe.gov.br, além de encontrar-se regularmente alimentado no Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP,acessível pelo link https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 
2. OBJETO, VALOR ESTIMADO E DO INÍCIO DA LICITAÇÃO 

 
2.1 Registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 
higiene pessoal para atender as demandas do Centro Municipal de Educação Infantil Antônia Alves de Souza, 
Creche Marta Teresa, Escola Santa Rita e Escola Luciana Lucena Cavalcanti. 

 
2.2 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no 
parágrafo primeiro do artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.bnc.org.br/
https://transparencia.catende.pe.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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2.3 O valor Global, Máximo Admitido, para a aquisição dos produtos, objeto deste Edital, é de R$ 376.446,80 
(trezentos e setenta e seis mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) cujos valores foram estimados 
tomando-se como base os valores médios praticados no mercado local e no Banco de Preços, conforme cotações e 
relatórios anexos a este documento. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de 
Compras” (http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015. 

 
3.3 Como condição para participação no Pregão, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, relativo 
àsseguintes declarações: 

 
3.4 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
3.5 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
3.6 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 

 
3.7 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
3.8 Que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

 
3.9  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

 
3.10 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.11 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009; 

 
3.12 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; e 

 
3.13 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

http://bnc.org.br/
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3.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àssanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.15 Não poderão participar desta licitação: 

 
3.15.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.15.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.15.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.15.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.15.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.15.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

 
3.15.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.15.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.15.G Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU- Plenário); 

 
3.15.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.16 O impedimento de que trata o item 3.15.10 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção aela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

 
3.17 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.18 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.1 9  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.20 A vedação de que trata o item 3.15 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 
4. DO CREDENCIMENTO NO SISTEMA - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 

 
4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operação no “BNC”. 

 
4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
4.5 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto a Bolsa Nacional de Compras. 

 
4.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquerpregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 
4.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.8 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação. 
 

4.9  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente a de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamentooperacional da Bolsa Nacional de Compras. 

 
5. DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EMPRESAS ME OU EPP 

 
5.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido e instituído pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar, juntamente com documentação necessária a habilitação, o Termo de Opção, 
aconpanhado da docunentação conprobatória de seu enquadranento cono Microenpresa-ME ou Enpresa de 
Pequeno Porte-EPP. 

 
5.2 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e LC nº 155/2016, são consideradas microempresasou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a quese refere o art. 966, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 

 
5.2.1 No caso das nicroenpresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano- 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta nil reais). 

 
5.2.2 No caso das enpresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentose sessenta nil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro nilhões e oitocentos nil reais). 

 
5.3 Nos termos do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, considera-se receita bruta o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, opreço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações en conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

 
5.4 As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano-calendário corrente não ultrapassou os limites 
previstos no art. 3º, da LC nº 123/2006. 

 
5.5 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enquadramento será 
proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, 
inclusive as frações de meses (parágrafo 2º, do art. 3º, da LC 123/2006). 

 
5.6 Para fins de determinação da receita bruta, poderá ser considerado o regime de competência ou de caixa, 
mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4º, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SRF nº 608, de 09 de janeiro de 2006). 

 
5.7 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC 123/2006, para quaisquer efeitos legais, a pessoa 
jurídica (parágrafo 4º do art. 3º, da LC nº 123/2006): 

 
5.7.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 
5.7.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação no país, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 
5.7.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócio de outra empresa que receba 
tratamento jurídico diferenciado nos termos da LC nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 
5.7.4 De cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela LC nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse olimite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma 
alterada pela LC 155/2016; 

 
5.7.5 De cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II doart. 3º, da LC nº 123/2006 alterada pela LC 155/2016; 

 
5.7.6 Empresa constituída sob a forma de cooperativa, salva as de consumo; 

 
5.7.7 Empresa que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 
5.7.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

 
5.7.9  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 
5.7.10 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

 
5.7.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação ou habitualidade. 

 
5.8 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa 
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de pequeno porte, bem como o seu desmembramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em 
relação a contratos por elas anteriormente firmados (parágrafo 3º do art. 3º, da LC nº 123/2006). 

 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, acompanhada do catálogo do produto vencedor, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

 
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.5 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6.8 Para o encaminhamento da proposta de preços dos bens/produtos, objeto desta licitação, seráexigido o 
preenchimento do campo DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, com as especificações do objeto de 
maneira que seja possível analisar a conformidade do objeto ofertado com as exigências do Edital. 

 
6.9 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
6.9.1 Valor unitário e total (global) do item; 

 
6.9.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item ou 
para o item único, conforme o caso; 

 
6.9.3 Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade totalprevista para o item; 

 
6.9.4 Marca (no que for aplicável e quando for o caso); 

 
6.9.5 Fabricante (no que for aplicável e quando for o caso). 

 
6.10 Descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, o modelo/espécie, prazo de validade ou de 
garantia, e número do registro ou inscrição do bem ou produto no órgão competente, quando for o caso. 

 
6.11 Na Proposta Comercial deverão constar as seguintes condições: 
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6.11.1 Prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 

6.11.2 Preço unitário e total do item cotado, de acordo com os preços praticados no mercado, em algarismos arábicos 
e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional, considerando as quantidades constantes da Planilha 
Orçamentária incursa no Termo de Referência do presente Edital; 

 
6.11.3 No preço cotado, deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição do objeto desta 
licitação; 

 
6.11.4 Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o número de telefone, e-mail, se 
houver, e o respectivo endereço com CEP; 

 
6.11.5 Ser emitida por processo mecânico, com identificação do proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, datada e assinada e, ainda, rubricada em todas as folhas pelo proponente ou por seu representante legal; 

 
6.11.6 Descrever detalhadamente todas as características do produto ofertado, de acordo com as especificações 
contidas nos anexos deste edital. 

 
6.12 A licitante deve cotar os itens definidos no objeto do Edital, conforme especificado na Planilha Orçamentária incursa 
no Termo de Referência. 

 
6.13 Não será aceita a proposta que oferecer quantidade inferior a 100% (cem por cento) do que foi solicitado. 

 
6.14 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 
6.15 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, que 
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, ou ainda que sejam declaradas inexequíveis. 

 
6.16 Após apresentação da Proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro (a). 

 
6.16.1 Não será aceita pelo Pregoeiro (a) a justificativa de desistência da Proposta (lances) lançada no Sistena por 
erro de digitação do fornecedor, salvo em situações excepcionalíssimas alegadas pelo licitante e em que o erro for patente, 
ficando este ciente que caso isso ocorra de forma reiterada o mesmo estará sujeito a responder as penalidades 
constantes neste Edital e na legislação regente. Nesta hipótese pode o Pregoeiro (a) excluir justificadamente o lance, 
mediante registro no sistema. 

6.17 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta ou apresentaçãode documentos 
relativos a esta licitação. 

 
6.18 Não serão admitidas ofertas de produtos com especificação diferente do que foi solicitado. 

 
6.1 9 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

 
6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
6.21 O envio da documentação referente a habilitação, só será exigida do licitante declarado vencedor. 

 
6.21.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal,gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
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ao erário,caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6.21.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O Interessado será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E 
NEGOCIAÇÃO 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

 
7.2 O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações mínimas exigidas no Termo de Referência. 

 
7.3 Também será desclassificada a proposta: 

 
7.3.1 Que identifique o licitante. 
7.3.2 Que não atendam às exigências do ato convocatório ou que apresentem dispositivos contrários à lei e à 
regulamentação vigente; 
7.3.3 Que contiverem preço ou materiais condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 
previstos neste pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
7.3.4 Que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como 
as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertasde outras licitantes; 

 
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro (a) e os licitantes 
fornecedores. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor do iten. 

 
7.10 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 
7.11 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.12 Atribuir-se percentual de lance nínino para esse objeto de R$ 1,00 (un real)s. 

 
7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 
sistema os respectivos lances. 

 
7.13.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa"aberto", em que as licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 
7.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
7.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
7.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro (a), 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.18 Não serão aceitos dois ou nais lances de nesno valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
prineiro. 

 
7.1 9 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao setor específico da plataforma BNC. 

 
7.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sonente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
conunicação do fato pelo Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, incisos 
e parágrafos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
7.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

 
7.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
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7.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

7.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

 
7.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

 
7.23.2. Empresas brasileiras; 

 
7.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro (a) poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
7.24.4. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta 
compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da 
penalidade cabível. 

 
7.24.5. O Pregoeiro (a) solicitará a licitante melhor classificada, nas hipóteses em que não ocorrer o fato descrito no subitem 
7.24.4 que, no prazo mínimo de até 2 (duas) horas, envie a proposta readequada (via sistena) ao último lance ofertado e/ou 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, não sendo permitido a inclusãode documentos que 
deveriam constar já na fase de cadastramento de proposta/documentos de habilitação, ressalvada, excepcionalmente, a 
comprovação de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitaçãoe/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
Pregoeiro (a),na forma do Acórdão TCU nº 1.211/21. 

 
7.24.6. É facultado ao Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.25. Após a negociação do preço, e caso seja necessário à obtenção do Parecer Técnico do produto pelo setor 
competente da municipalidade, o Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7.26. As propostas de preços contendo a descrição do objeto, do valor e dos eventuais anexos estarão disponíveis na 
internet. 

 
7.27. A comunicação entre o Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

7.28. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública deste pregão constarão de ata divulgada no sistemaeletrônico. 
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8. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação de cada item neste 
Edital e em seus anexos. 

 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço náxino 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço nanifestanente inexequível. 
 
 
8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.2.2 No caso de bens e serviços em geral, fica estabelecido como indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50,01%  a  60%,  do valor orçado pela Administração, valores com desconto maiores de 60,01% serão 
considerados inexequíveis e serão desclassificados automaticamente. 

 
8.2.3 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro (a), que comprove: 

 
8.2.4 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
8.2.5 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.2.6 Será desclassificada a proposta que não observem a desoneração de ICMS, quando estabelecida em 
convênios firmados no Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ. 
 
8.3 NA PROPOSTA ELABORADA deve estar incluso nos preços ofertados todos os tributos, mão de obra, taxas, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a compra do 
objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

 
8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.5 No caso de bens e serviços em geral, fica estabelecido como indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
8.6 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro (a), que 
comprove: 

 
8.6.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
8.6.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.7 O Pregoeiro (a) ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência prevista no item anterior, mediante 
solicitação feita no chat do sistema BNC. 

 
8.8 A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

 
8.8.1 Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

 
8.8.2 Notas fiscais; 
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8.8.3 Contratos; 

 
8.8.4 Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 

 
8.9  O Pregoeiro (a) ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a proposta do licitante que não 
comprovar a exequibilidade da proposta. 

 
8.10 A decisão do Pregoeiro (a) ou o setor competente, quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante 
deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema BNC. 

 
8.11 O licitante poderá impugnar a decisão do Pregoeiro (a) ou o setor competente, quando o substituir, de 
desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

 
8.12 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
8.13 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao  
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.14 O Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via chat ou e-mail, no prazo 
máximo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.15 Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as características dos 
bens/produtos/serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, foldersou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena denão 
aceitação da proposta. 

 
8.16 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro (a) por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro (a). 

 
8.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.18 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar sempre 
com o próximo licitante fornecedor, para que seja obtido preço melhor. 

 
8.1 9  O Pregoeiro (a) poderá solicitar pareceres de técnicos pertencentes ao quadro pessoal da Prefeitura Municipal de 
Catende/PE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, e com a devida expertise comprovada no assunto, 
para orientar sua decisão. 

 
8.20 Havendo necessidade, o Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) analisará e declarará o julgamento da 
proposta, observado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM e depois de avaliar os preços finais registrados, mediante 
registro na funcionalidade própria do sistema do BNC, passando a verificação das condições de habilitação do licitante 
àluz das disposições deste Edital. 

 
9 DA FASE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 
9.20 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
• Certidão Negativa de Contas Irregulares perante o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
(https://tcepe.tc.br/internet/index.php/certidao-negativa). 

 
9.21 A consulta aos cadastros será realizada en none da enpresa licitante e tanbén de seu sócio najoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

 
9.22 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro (a) reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

 
9.23 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.24 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema 
BNC, no prazo de até 2 (duas) horas. 

 
9.25 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.26 Não serão aceitos documentos de habilitação entregues fora do prazo estipulado no subitem anterior, 
considerando o prazo estipulado no sistema BNC ou registrado pelo Pregoeiro (a), tampouco documentos com indicação 
de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.27 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.28 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições 

 
9.29 É de responsabilidade exclusiva do licitante a não apresentação dos documentos solicitados, inclusive o não 
cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital ou determinados pelo Pregoeiro (a) mediante registro no sistema BNC, 
o que poderá ocasionar a sua inabilitação para o item correspondente no certame. 

 
9.30 Ressalvado o disposto no item 9.3, as licitantes deverão encaminhar, quando solicitado pelo Agente de 
Contratação, no caso da Proposta melhor classificada, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
aceitação e habilitação: 

 
10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
10.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
10.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condiçãode Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
10.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
10.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio – DNRC; 

 
10.7 No caso de cooperativa, se aceito no procedimento: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
10.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, se aceitono procedimento: decreto de 
autorização; 

 
10.9   Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso; 

 
11.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
11.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
11.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
11.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei 5.452,de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) – (www.tst.gov.br); 

 
11.6 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

 
11.7 Prova de regularidade para com a CERTIDÃO ESTADUAL, do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei 
(Certidão de Regularidade Fiscal – CRF); 

 
11.8 Prova de regularidade para com a CERTIDÃO MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei 
(Certidão de Regularidade Fiscal – CRF); 

 
11.9  Caso o prestador / fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

http://www.tst.gov.br/
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deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

 
11.10  Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. A mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

 
12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou dos 
distribuidores (caso exista mais de um na sede do licitante), INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 
preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

12.2 A certidão de processos vinculados ao PJe somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange 
os processos judiciais eletrônicos; 

 
12.3 Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos eletrônicos (PJe), é necessário que o 
documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório; 

12.4 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com as 
disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio. 

12.5 Balanço patrinonial e denonstrações contábeis dos dois últinos exercícios sociais,(2023/2024), já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. A comprovaçãoda boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos índices abaixo 
indicados: 

 
 

 
a) Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os dados do 
balanço que lhes deram origem. 

b) As microempresas ou as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão também apresentar, 
obrigatoriamente,o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro 
documento. Nas licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será 
exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte, que gozar do privilégio da Lei Complementar 123/2006, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício fiscal, na habilitação. 

 
c) Caso a empresa não ostente índices com resultado igual ou superior a 1,0 (um), admitir-se-á a comprovação da 
capacidade econômica através da demonstração de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou item pertinente, através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou de declaração assinada 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoPassivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo 
> 1 

SG = Total > 1 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
> 1 
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pelo contador responsável, com firma reconhecida, dando conta de certificar a possibilidade de cumprimento da eventual 
obrigação assumida mesmo diante dos compromissos assumidos pela licitante e que importem diminuição da sua 
capacidade operativa ou absorção de sua disponibilidade financeira. 

d) Caso a empresa não ostente índices com resultado igual ou superior a 1,0 (um), admitir-se-á a comprovação da 
capacidade econômica através da denonstração de patrinônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estinado da 
contratação ou itenpertinente, através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou de declaração assinada 
pelo contador responsável, com firma reconhecida, dando conta de certificar a possibilidade de cumprimento da eventual 
obrigação assumida mesmo diante dos compromissos assumidos pela licitante e que importem diminuição da sua 
capacidade operativa ou absorção de sua disponibilidade financeira. 

e) Empresas recém-constituída, que apresentarem BalançoPatrimonial de abertura registrado há mais de 03 (três) 
meses, NÃO estão dispensadas de apresentar os índices de LG, SG e LC, como um dos requisitos de demonstração de 
sua capacidade econômica; e àquelas que apresentarem balanço patrimonial de abertura registrado há menos de 03 (três) 
meses, deverão comprovar a qualificação econômico-financeira através da demonstração de que o capital social mínimo 
integralizado e atualizado perante a Junta Comercial seja de, no mínimo, 10% do valor estimado da contratação. 

 
12.6 Para fins de conprovação dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço Patrinonial e 
denonstrações contábeis dos últinos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forna da lei (incluindo 
o terno de abertura e terno de encerranento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, 
hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 

12.6.1.1 Para fins de definição será considerado, “último exercício social” do Balanço Patrimonial a ser exigida na 
data de abertura da sessão pública; 

12.6.1.2 Para os casos em seja utilizado o sistema de Escrituração Contábil Digital – ECD transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de (Autenticação, comprovada a recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED). 

12.6.1.3 Caso a Licitante se enquadre ME e EPP. 
12.6.1.4 As demonstrações contábeis deverão conter o número do recibo de transmissão impresso no rodapé da 

página. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

13.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades dos itens arrematados com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devendo o atestado conter, preferencialnente, alén do none do atestante, seu CNPJ, endereço conpleto, telefone 
e afirnação de que a Enpresa executou corretanente as atividades pertinentes, atendendo a todas as condições 
contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria empresa licitante. 

 
13.2 Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter assinatura digital, através de 
certificado digital. 

 
13.3 Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público que não contenham assinatura digital, através de 
certificado digital, deven ser aconpanhados de docunentos que originaran tais atestados, tais cono: Contrato de 
fornecinento, Nota de Enpenho, e/ou Nota Fiscal, ou indicação expressa do link onde as infornações poden ser 
acessadas. 

 
13.3.1 Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que não contenham assinatura 

digital, através de certificado digital, o(a) Pregoeiro(a) reserva-se ao direito de, por meio de diligência, solicitar da 
proponente os documentos fiscais comprobatórios do fornecimento ou prestação de serviços, fundamentada 
no Caput do Art. 64 da Lei 14.133/21. 

 
14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 
14.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 



17 

 

 

exigências do Edital. 
 

14.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

14.3 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscale trabalhista, à licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
14.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
14.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro (a) suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
14.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos  
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou em ato e no prazo registrado no 
sistema BNC pelo Pregoeiro (a). 

 
14.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serádeclarado vencedor. 

 
15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
15.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo mínimode até 2 (duas) horas 
ininterruptas, podendo ser prorrogado, sendo contados da solicitação do Pregoeiro (a) no sistema eletrônico BNC, e 
deverá: 

 
15.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitanteou seu representante legal. 

 
15.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de pagamento. 

 
15.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
15.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
15.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor total em 
algarismos e por extenso (inciso II, art. 12 da Lei nº 14.133/2021). 

 
15.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros, no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
15.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
15.9  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
15.10 Nos casos em que haja planilha de composição de custo, a planilha deverá ser anexada juntamente com a 
proposta final. 
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15.11 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
16. DOS RECURSOS 

16.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá no prazo máximo de 15 (quinze) ninutos,na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
até 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à defesade seus interesses. 

 
16.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 16.1, 
importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro (a) autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

 
16.3 A decisão do Pregoeiro (a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela 
licitação. 

 
16.4 O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 

 
16.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo, conforme o art. 168 da lei 14.133/2021. 

 
16.6 Decididos os recursos e constada à regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 
16.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como, os que não forem 
registrados no Sistema. 

 
16.8 Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados na sala do setor de licitação, localizada no 
endereço epigrafado o rodapé deste, sem prejuízo do acesso mediante a plataforma eletrônica BNC ou no Portal Nacional 
de Compras Públicas – PNCP, além do acesso do Portal da Transparência do Município de Catende/PE. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1 Adjudicação e Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente. 

 
17.2 Após a adjudicação do objeto da licitação, e a vista do relatório de julgamento, a autoridade competente efetivará 
juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão 
fundamentada poderá revogar a licitação. 

 
17.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do objeto pela Administração. 

 
17.4 A Adjudicatária é obrigada a substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
17.5 A Adjudicatária é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou a 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
17.6 As obrigações contratuais decorrentes deste Edital, constarão na minuta do contrato a ser firmado entre o 
Município e o(s) Licitante(s) vencedor (es). 

 
18. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou apresentar pedidos de 
esclarecimentos mediante o envio de petição formal com o timbre da empresa, assinada por sócio, dirigente, proprietário 
ou procurador da licitante e digitalizada, por meio do campo próprio do sistema BNC. 

 
18.2 Caberá ao Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçãodeste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, o fazendo divulgar em 
sítio eletrônico da BNC – Bolsa Nacional de Compras, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

 
18.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
18.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro (a), 
nos autos do processo de licitação. 

 
18.3.2 Acolhida a impugnação, e se como reflexo desta resultar alteração na formulação das propostas ou 
modificação significativa de critério de julgamento de classificação ou habilitação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

 
19.   DO PREGOEIRO (A) E DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 
19.1 A Autoridade Superior caberá: 

 
19.1.1 Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de recurso; 

 
19.1.2 Homologar o resultado; 

 
19.1.3 Promover a contratação correspondente a este Pregão; 

 
19.1.4 Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquerpessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado; 

 
19.1.5 Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

 
19.2  O Pregoeiro (a) juntamente com a Equipe de Apoio poderá relevar simples falhas, omissões ou inobservância de 
alguma exigência do Pregão, quando não interferirem ou influírem na habilitação e julgamento das propostas, e é vedada a 
inclusão posterior de documento ouinformação que deveria constar originariamente na proposta. 

 
19.3 O Pregoeiro (a) ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 
assunto do objeto desta licitação. 

 
20. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
20.1 O adjudicatário será convocado para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar o instrumento contratual (Minuta 
- Anexo II). A comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital será exigida durante todo o período de 
cumprimento das obrigações pactuadas. 

 
20.2 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, quando solicitado 
pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

 
20.3 Quando o vencedor da licitação recusar-se a assinar o Contrato poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos de habilitação e feita à negociação, assiná- lo, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no instrumento contratual e das demais cominações legais. 
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20.4 No ato da assinatura do Contrato, se for o caso, a licitante deverá apresentar documento de procuração, 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

 
20.5 O instrumento contratual dar-se-á quando da solicitação do fornecimento nos quantitativos necessários a 
atender a necessidade da secretaria solicitante. 

 
20.6 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133/2021, quando o fornecedor será 
convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos neste item 16 e seus 
subitens, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e 
subsequentes alterações. 

 
20.7 A Administração Pública convocará formalmente os fornecedores, informando o local, diae hora para a 
assinatura do contrato. 

 
20.8 As declarações constantes dos documentos firmados eletronicamente mediante a utilização de processo de 
certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, ou outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, presumir-se-ão verdadeiras em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 
3.071, de 1º de janeiro de 1916 - Código Civil. 

 
20.9  A recusa injustificada do fornecedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o 
concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo estabelecido pela administração Pública. 

 
20.10 O contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

 
20.11 A assinatura do contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal da licitantevencedora. 

 
20.12 Não será admitida subcontratação do objeto desta licitação. 

 
 

21. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

21.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
21.2 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra- se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
21.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
A) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 
B) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
21.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
21.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

 
21.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
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não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

 
21.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
22. DA VIGÊNCIA 

 
22.1 O prazo de vigência do Contrato a partir de sua assinatura, tendo a vigência fornal de 12 (doze) neses, 
podendo ser prorrogados caso haja dotação orçamentária, saldo financeiro depositado em conta, e conveniência 
administrativa, de acordo com a legislação vigente. 

 
23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
17.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento para o exercício de 2025 na classificação da ficha em anexo ao processo. 

 
 

24. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS, LOCAL DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 
 

24.1 O objeto da presente licitação será recebido: 
 

24.1.1 PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante atesto de 
recebimento em quantidade e especificações, assinado pelo fiscal de contratoe pelo representante da empresa 
contratada; e 

 
24.1.2 DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado odisposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
24.2 Serão rejeitados no recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes das contidas no objeto 
e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no edital. 

 
24.3 Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Contratante poderá: 

 
24.3.1 rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
24.3.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
24.4 O objeto desta licitação refere-se à prestação de serviços de forma parcelada de acordo com o Termo de 
Referência. 

 
24.5 A fiscalização do(s) contrato(s) reflexivos do presente certame será exercido pelo servidor designado na Portaria 
ou ato próprio emitido pela Autoridade Superior, a ser detalhada em cláusula específica do contrato, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que 
trata a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
25. DOS PAGAMENTOS 

 
24.1. O pagamento será feito até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da disponibilização dos produtos e da 
respectiva emissão e entrega da nota fiscal, mediante atesto do recebimento, em depósito/transferência na conta 
corrente do favorecido. 
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24.2. A Contratada deverá encaminhar junto com a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boleto 
bancário para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 
24.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 

 
24.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de 
encargos moratórios calculados desde a data final do período deadimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor original 
deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de mora por mês ou fração. 

 
24.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada em nome do Órgão solicitante, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 
24.6. A critério do contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades 
para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual; e 

 
24.7. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 
24.8. Por ocasião do paganento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, eINSS expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada. 

 
24.9.  O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberáo valor do objeto. 

 
24.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
24.11. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse 
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou àatualização monetária. 

 
24.12. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 24.1 será interrompido. A 
contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 

 
24.13. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 

 
24.14. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 

 
24.15. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

 
24.16. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante asuperveniência de fato 
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 
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provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s). 
 

24.17. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais oude qualquer outra natureza resultantes da 
execução do contrato. 

 
24.18. Atualização Monetária: Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IGPM-DI da FGV, ocorrida entre a data finalprevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº14.133/2021, o licitante 
ou a adjudicatária que, com dolo ou culpa: 

 
25.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregarqualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo Pregoeiro (a) durante o certame; 

 
25.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

 
25.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
25.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
25.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
25.3.4. Deixar de apresentar amostra; 
25.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
25.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
25.3.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
25.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
25.3.9. Fraudar a licitação; 
25.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
25.3.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
25.3.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
25.3.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
25.3.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
25.3.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
25.4.1. Advertência; 
25.4.2. Multa; 
25.4.3. Impedimento de licitar e contratar; e, 
25.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação  perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
25.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
25.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
25.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
25.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
25.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e, 
25.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de 
controle. 
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25.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
25.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
25.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

 
25.9.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênciadas infrações 
administrativas, nos termos da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Catende-PE, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
25.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§ 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
25.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 20.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
25.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
25.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual serádirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimentodos 
autos. 

 
25.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
25.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
25.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
26. DAS DILIGÊNCIAS 

 
26.1. É facultada ao Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da PROPOSTA DE PREÇOS ou DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, bem como republicar o Edital de 
ofício ou por provocação de terceiros, na forma da lei, adiar ou prorrogar datas de reunião, desde que comunique 
formalmente. 
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27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Esta Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico poderá ser revogada por interesse do Município de Catende, 
em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato ou anulada por 
vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que as licitantes tenham direitoa qualquer 
indenização. 

 
27.2. Qualquer modificação no presente EDITAL será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação da proposta. 

 
27.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
27.4. Para fins de aplicação das sanções administrativas previstas no Termo de Referência o lance é considerado 
proposta. 

 
27.5. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
27.6. O edital estará à disposição dos interessados na internet, no Portal Nacional de Compras Pública-PNCP, no 
Portal da Transparência: https://transparencia.catende.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php e no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br, onde poderá ser consultado e baixadoo edital. 

 
27.7. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário 
de Brasília – DF. Desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração. 

 
27.9.  Aplicam-se a presente licitação, subsidiariamente, a Lei n. 8.078, de 11 de novembro de 1990 – Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, e demais normas legais pertinentes. 

 
27.10. Toda comunicação oficial ocorrerá no campo próprio do Sistema eletrônico 
(Avisos/Esclarecimentos/Impugnações), por e-mail ou publicação nos Diários Oficiais/Jornais deGrande Circulação, nos 
termos e hipóteses prescritos na legislação. 

 
27.11. Os recebimentos dos produtos serão provisórios até a verificação da sua conformidade com as especificações 
do edital e da proposta. 

 
27.12. Integram o presente Edital: 

 
➢ Anexo I – Termo de Referência contendo a descrição, especificações técnicas, características e quantidade do 
bem/produto que se pretende adquirir; 
➢ Anexo II – Carta de Credenciamento; 
➢ Anexo III - Termo de opção pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n° 
123/2006; 
➢ Anexo IV – Modelo da declaração Conjunta; 
➢ Anexo V – Minuta da ata de registro de preços; 
➢ Anexo VI - Minuta do contrato; 

 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro 
da Comarca de Catende/PE. 

https://transparencia.catende.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php
http://www.bnc.org.br/
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27.13. As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas ao Agente de Contratação - Pregoeiro (a), através 
do e-mail: , seclicitacao@catende.pe.gov.br, ou prefcatende.cpl@gmail.com, bem como na sede da Comissão de 
Contratação, sito Praça Costa Azevedo s/n, Centro, Catende/PE. 

 
 

Catende (PE), 22  de setembro de 2025. 
 
 
 

LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação Portaria GP nº 016/2025 

mailto:seclicitacao@catende.pe.gov.br
mailto:prefcatende.cpl@gmail.com
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de 

higiene pessoal para atender as demandas do Centro Municipal de Educação Infantil Antônia Alves de Souza, Creche 
Marta Teresa, Escola Santa Rita e Escola Luciana Lucena Cavalcanti. 
 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. 
Valor 

Referência 
Unitário 

Exclusivo 
ME 

1 

HASTES FLEXIVEIS (hastes inquebráveis com pontas 
de algodão antialérgico; contêm ranhuras nas duas 
extremidades para melhor fixação do algodao. puro 
algodão com tratamento antigerme (triclosan 0,4%). 
composição: hastes de polipropileno, algodão 
hidrófilo tratado com carboximeticelulose e 
bactericida. caixa com 150 unidades. 

Caixas 720 
 R$          

6,29  
SIM 

2 

POMADA (pomada para assadura uso infantil, 
antialérgica composta por: vitamina a 
(retinol)+vitamina d (colecalcifenol) + óxido de zinco. 
recipiente plástico (tubo com bico e tampa 
rosqueável) contendo aproximadamente 135 g. 
acondicionada em embalagem de papelão. com 
registro no ms 

Unidades 300 
 R$          

6,21  SIM 

3 

TOALHA DE BANHO – NA COR BRANCA - Uso Infantil 
felpuda e macia, com boa absorção, confeccionada 
em tecido préencolhido, composto medindo no 
mínimo (0,70 x 1,40mts.); 100% algodão, gramatura 
de no mínimo 300g/m2 aproximadamente, com 
acabamento em viés reforçado do próprio tecido em 
todos os lados. 

Unidades 300 
 R$       

18,28  
SIM 

4 

CONDICIONADOR INFANTIL - creme para cabelo, 
condicionador, infantil, extra suave, ph balanceado 
creme para cabelo, condicionador infantil, extra 
suave, testado dermatologicamente, que não irrita os 
olhos (oftalmologicamente testado); composto por 
aqua, cetearyl alcohol, cetyl alcohol, polyquaternium 
– 7, stearamidopropryl dimethylamine, ceteareth – 20, 
parfum, latic acid, behentrimonium chloride, 
disodium edta, 
methylisothiazolinone/methylchloroisothiazolinone, 
benzyl salicylate, citronellol, limonene e outras 
substancias permitidas; produto acondicionado em 
embalagem plástica com tampa tipo flip-top 
contendo 500 ml. deverá conter na embalagem modo 
de usar, composição, informações do fabricante e 
outras informações validade de no mínimo 24 meses 

Unidades 1800 
 R$          

7,25  
SIM 

5 

SHAMPOO INFANTIL - shampoo, infantil, ph 
balanceado, formula extra suave, frasco com 500ml 
shampoo infantil, extra suave, testado 
dermatologicamente, que não irrita os olhos, testado 
oftalmologicamente; composição: aqua, sodium 

Unidades 1800 
 R$          

6,92  
SIM 

NC

NC

NC

NC

NC
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trideceth sulface, cocomidopropyl betaine, disodium 
cocoamphodiacetate, peg-120 methyl glucose 
trioleate, sodium laureth-13 carboxylate, 
polyuaternium-7, parfum, citric acid, disodium edta, 
methylisothiazolinone, benzyl salicylate, citronellol, 
coumarin, limonene, linalool, alpha isomethyl ionone 
e outras substâncias permitidas produto 
acondicionado em embalagem plástica 200 ml com 
tampa tipo fli-top, devidademente identificado com 
informações do fabricante, composição, orientações 
de uso, cuidados e outras informações validade de no 
mínimo 24 meses - 

6 
COLÔNIA INFANTIL, com perfume suave, 
composição: álcool neutro especial, apresentação 
em frasco de 100 ml 

Unidades 1800 
 R$       

11,88  
SIM 

7 

CREME PARA PENTEAR SEM ENXAGUE – Frasco 300 
ML, USO INFANTIL, para todos os tipos de cabelo, 
desembaraçante, com fragrância suave. Possuir 
registro Ministério da Saúde. 

Unidades 900 
 R$          

7,15  
SIM 

8 
GEL DENTAL SEM FLUOR PARA CRIANÇAS DE 0 A 3 
ANOS - sabor tutti fruti ou morango – tubo com 50 
gramas. Possuir registro Ministério da Saúde 

Unidades 2000 
 R$          

4,80  
SIM 

9 

ESCOVA DENTAL INFANTIL- Escova dental infantil - 
cerdas macias com pontas arredondadas que não 
machucam as gengivas. Cabeça pequena com canto 
arredondado para ajustar-se perfeitamente à boca da 
criança. Cabo anatômico em embalagem blister. 

Unidades 3000 
 R$          

1,56  
SIM 

10 

TOALHAS/LENÇOS UMEDECIDO PARA HIGIENE: com 
toalhas/lenços individuais de no mínimo 19 cm x 15 
cm, hipoalergênicas, testadas dermatologicamente, 
suave fragrância e embalagem com adesivo ou tampa 
abre-fecha, sem álcool, para limpeza e hidratação da 
pele. Pacote com o mínimo de 96 unidades. Testado e 
aprovado pela Anvisa. 

Pacotes 1800 
 R$          

5,41  
SIM 

11 
PENTE ANTIESTATICA DE PLÁSTICO PARA CRIANÇAS 

Unidades 1000 
 R$          

4,98  
SIM 

12 
PENTE FINO DUPLA FACE PARA CABELO, REMOÇÃO 
DE PIOLHOS E CASPAS, PLÁSTICO DURÁVEL. Unidades 500  R$          

2,20  
SIM 

13 
SABONETE LÍQUIDO INFANTIL - FRASCO COM 200 ML 

Unidades 3000 
 R$          

5,10  
SIM 

14 

SHAMPOO PARA PIOLHO INFANTIL EMBALAGEM 
MINIMO 200ML - produto com formula própria para 
combater sardas e piolhos, com ph neutro para todos 
os tipos de cabelos, testado dermatologicamente, 
com registro no Ministério da Saúde 

Unidades 300 
 R$          

6,62  
SIM 

15 
TALCO INFANTIL - Frasco plástico com conteúdo de 
220g, c/batoque dosador e tampa de encaixe. 
Dermatologicamente testado e hipoalergênico. 

Unidades 900 
 R$       

12,56  
SIM 

16 
ESCOVA DE CABELO INFANTIL - COM CERDAS 
MACIAS. 

Unidades 1200 
 R$          

6,17  
SIM 

NC

NC

NC

NC

NC

NC

NC

NC

NC

NC

NC
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17 

FRALDA DESCARTAVEL – TAMANHO G - PACOTE COM 
80 UNIDADES Fralda Descartável Infantil (Tamanho G) 
- contendo 80 unidades por pacote. Para crianças de 
9 a 12 kg. Formato anatômico de cintura ajustável, 
dotada de recortes nas pernas, de preferência com 2 
a 4 elásticos, possibilitando ajuste perfeito. Seu 
revestimento interno deverá ser confeccionado de 
polpa de celulose e gel ultra absorvente, com dupla 
camada de proteção, bordas úmidas entre si, fixando 
a camada intermediária, evitando seu deslocamento 
durante o uso e barreira anti vazamento 
impermeáveis nas laterais. Ser isenta de substâncias 
alergênicas ou tóxicas, apresentar superfície 
uniforme, livre de empelotamentos, ou qualquer 
outro 

Pacotes 1500 
 R$       

52,71  
NÃO 

18 

FRALDA DESCARTAVEL – TAMANHO G - PACOTE COM 
80 UNIDADES Fralda Descartável Infantil (Tamanho G) 
- contendo 80 unidades por pacote. Para crianças de 
9 a 12 kg. Formato anatômico de cintura ajustável, 
dotada de recortes nas pernas, de preferência com 2 
a 4 elásticos, possibilitando ajuste perfeito. Seu 
revestimento interno deverá ser confeccionado de 
polpa de celulose e gel ultra absorvente, com dupla 
camada de proteção, bordas úmidas entre si, fixando 
a camada intermediária, evitando seu deslocamento 
durante o uso e barreira anti vazamento 
impermeáveis nas laterais. Ser isenta de substâncias 
alergênicas ou tóxicas, apresentar superfície 
uniforme, livre de empelotamentos, ou qualquer 
outro 

Pacotes 500 
 R$       

52,71  
SIM 

19 

FRALDA DESCARTAVEL- TAMANHO XG- PACOTE COM 
70 UNIDADES Fralda Descartável Infantil (Tamanho 
XG) - Para crianças acima de 12 kg- contendo 70 
unidades por pacote – formato anatômico de cintura 
ajustável, dotada de recortes nas pernas, de 
preferência com 2 a 4 elásticos, possibilitando ajuste 
perfeito. Seu revestimento interno deverá ser 
confeccionado de polpa de celulose e gel ultra 
absorvente, com dupla camada de proteção, bordas 
úmidas entre si, fixando a camada intermediária, 
evitando seu deslocamento durante o uso e barreira 
anti vazamento impermeáveis nas laterais. Ser isenta 
de substâncias alergênicas ou tóxicas, apresentar 
superfície uniforme, livre de empelotamentos, ou 
qualquer outro. 

Pacotes 1125  R$       
68,61  

NÃO 

20 

FRALDA DESCARTAVEL- TAMANHO XG- PACOTE COM 
70 UNIDADES Fralda Descartável Infantil (Tamanho 
XG) - Para crianças acima de 12 kg- contendo 70 
unidades por pacote – formato anatômico de cintura 
ajustável, dotada de recortes nas pernas, de 
preferência com 2 a 4 elásticos, possibilitando ajuste 
perfeito. Seu revestimento interno deverá ser 
confeccionado de polpa de celulose e gel ultra 
absorvente, com dupla camada de proteção, bordas 
úmidas entre si, fixando a camada intermediária, 
evitando seu deslocamento durante o uso e barreira 
anti vazamento impermeáveis nas laterais. Ser isenta 

Pacotes 375 
 R$       

68,61  
SIM 

NC

NC

OK

OK
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de substâncias alergênicas ou tóxicas, apresentar 
superfície uniforme, livre de empelotamentos, ou 
qualquer outro. 

21 

FRALDA DESCARTAVEL- TAMANHO XXG- 
PACOTECOM 56 UNIDADES Fralda Descartável 
Infantil (Tamanho XXG) - Para crianças acima de 15 
kg- contendo 56 unidades por pacote – formato 
anatômico de cintura ajustável, dotada de recortes 
nas pernas, de preferência com 2 a 4 elásticos, 
possibilitando ajuste perfeito. Seu revestimento 
interno deverá ser confeccionado de polpa de 
celulose e gel ultra absorvente, com dupla camada de 
proteção, bordas úmidas entre si, fixando a camada 
intermediária, evitando seu deslocamento durante o 
uso e barreira antivazamento impermeáveis nas 
laterais. Ser isenta de substâncias alergênicas ou 
tóxicas, apresentar superfície uniforme, livre de 
empelotamentos, ou qualquer outro. 

  500 
 R$       

50,57  
SIM 

22 
ALGODÃO HIDROFILO EM ROLO - 500G. FIBRA 100%. 

Unidades 600 
 R$       

17,71  SIM 

23 
ESCOVA PARA LIMPEZA DE MAMADEIRA – Escova 
para limpeza interna de mamadeira e bico, corpo em 
polipropileno em peça única e cerdas de nylon. 

Unidades 50 
 R$       

10,58  
SIM 

24 
ESPONJA DE BANHO - constituida de fibras naturais 
enriquecidas com algodão, hipoalergênica, suporta 
água fervente ou estufa a 60 graus 

Unidades 100  R$          
3,79  

SIM 

           

 
 PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A ata de registro de preço terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura podendo, a critério das partes, 

ter sua duração prorrogada, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, ressalvados os limites legais para 
aditivo ao contrato. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 
A aquisição de materiais de higiene pessoal se faz necessária para atender de forma adequada e contínua as demandas do 

Centro Municipal de Educação Infantil Antônia Alves de Souza, Creche Marta Teresa, Escola Santa Rita e Escola Luciana 
Lucena Cavalcanti. 

Esses itens são indispensáveis para garantir condições de saúde, bem-estar e segurança dos alunos, professores e demais 
servidores, considerando que tais unidades recebem diariamente crianças em idade escolar e em período de educação infantil, 
as quais necessitam de cuidados específicos quanto à higiene e prevenção de doenças. 

O fornecimento regular de materiais de higiene pessoal contribui diretamente para: 
• a prevenção de infecções e contaminações, reduzindo a disseminação de vírus e bactérias; 
• a promoção de hábitos de higiene entre as crianças, fortalecendo práticas de autocuidado e educação em saúde; 
• o atendimento às normas sanitárias e de vigilância exigidas para estabelecimentos de ensino. 
Dessa forma, a contratação justifica-se pelo caráter essencial e contínuo do fornecimento de materiais de higiene pessoal, 

que representam não apenas um requisito básico de funcionamento, mas também um investimento direto na qualidade de vida 
e no desenvolvimento saudável dos estudantes atendidos nas referidas instituições. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

 

NC

NC

NC

NC
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4.1. A contratação do objeto pretendido será feita utilizando a modalidade de Pregão Licitatório sob os critérios de menor 
preço por item. Para determinação dos preços de referência, buscamos preços do mercado, de forma a alcançarmos 
preços mais próximos a realidade. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados no edital para a 

devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.2. A contratada deverá ofertar garantia durante o período de 12 (doze) meses a contar do recebimento do objeto, 

garantindo a troca de produto, por defeito ou avaria na peça. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA) 

 
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues na Secretaria de Municipal de Educação de Catende, localizada na Rua 

Maximiniano de Souza, S/N, Centro, Catende/PE (ao lado da policlínica), nos dias úteis, no período de 08:00h às 

12:00hs e de 13:00h às 16:00hs. 

6.2. O prazo para a entrega do produto é de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do envio da autorização de ordem de 

fornecimento, podendo ser prorrogado mediante justificativa da contratada. 

6.3. Os pedidos deverão ser realizados com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, a contar do envio da ordem de 

fornecimento. 

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

6.5. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas referente a mão de obra, transporte/frete e encargos 

trabalhistas. 

6.6. O prazo para retirada dos itens a serem substituídos deverá ser de no máximo até 10 (dez) dias, contados da notificação 

da Contratante e a devolução dos mesmos em até 15 (dez) dias, a contar da retirada. 

6.7. As substituições necessárias durante o período de garantia deverão ser realizadas, preferencialmente, na unidade 

onde foi entregue o item, arcando com todos os custos envolvidos. 

6.8. A garantia do produto no prazo estipulado no item 6.2. não desonera a DETENTORA de cumprir as obrigações previstas 

no Código de Defesa do Consumidor Lei 8.078/1990, bem como os demais encargos previstos neste instrumento 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato Sr. Diogo Flavio Oliveira 

do Nascimento, portador do CPF 013.647.874-31, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificação para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

 
Fiscalização Administrativa 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
Gestor do Contrato 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  
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7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 

(dez) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz 

respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão;  

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.9.5. o valor a pagar; e  

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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Prazo de pagamento 
8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

8.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o pagamento será 

efetuado com atualização financeira, calculada de acordo com a taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias do vencimento 

do documento fiscal. 

 
Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO LICITATÓRIO, na modalidade ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 
Forma de fornecimento 

9.1. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 
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9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

9.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor; 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Balanço patrimonial vigente e os índices contábeis, ambos assinados pelo(s) sócio(s) da empresa e pelo 

contador. 

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

9.23. Certidão de insolvência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 
9.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
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certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

9.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas:  

9.24.1.1. Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, ambas com sua 

razão social, número do CNPJ e endereço; 

9.24.1.2.  Descrição dos serviços que foram realizados; 

9.24.1.3. Período de execução dos serviços; 

9.24.1.4. Assinatura do responsável legal. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 376.446,80 (trezentos e setenta e seis mil quatrocentos e 

quarenta e seis reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos mapa estimado anexo ao processo 

licitatório.  

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos nas seguintes 

dotações orçamentárias:  

 
6 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
03 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03 02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
030203 FUNDEB – FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

        12    EDUCAÇÃO 
        12 365    EDUCAÇÃO INFANTIL 
        12 365 1207         EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
        12 365 1207 2099 0000        GESTÃO ADMINSTRATIVA DO FUNDEB 30% - CRECHE 

262                                3.3.90.00.00          APLICAÇÕES DIRETAS 
1.05.19                  250.002          FUNDEB - IMPOSTOS 

 
6 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
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03 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03 02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
030203 FUNDEB – FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

        12    EDUCAÇÃO 
        12 365    EDUCAÇÃO INFANTIL 
        12 365 1207         EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
        12 365 1207 2084 0000        GESTÃO ADMINSTRATIVA DO FUNDEB 30% - PRÉ-ESCOLA 

259                                3.3.90.00.00          APLICAÇÕES DIRETAS 
1.05.19                  250.002          FUNDEB - IMPOSTOS 

 
6 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
03 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03 02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
030202 DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS 

        12    EDUCAÇÃO 
        12 361    ENSINO FUNDAMENTAL 
        12 361 1207         EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE 
        12 361 1207 2165 0000        CUSTEIO DE DESPESAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO 

238                                3.3.90.00.00          APLICAÇÕES DIRETAS 
1.05.58                  200.010          TRANSFERÊNCIA SALÁRIO - EDUCAÇÃO 

 
6 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
03 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
03 02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 
030201 DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS E TRAN 

        12    EDUCAÇÃO 
        12 122    ADMINISTRAÇÃO GERAL 
        12 122 1201         GESTÃO DAS ATIVIDADES -MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
        12 361 1201 2096 0000    MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

195                                3.3.90.00.00          APLICAÇÕES DIRETAS 
1.01.00                  001.001         RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO 

 
 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

Ao 

PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE CATENDE/PE 
 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025. 

25.1 OBJETO: XXXXXXXXXX 
 

 
A empresa. . .......... . , inscrito no CNPJ nº., com sede à. ........................ , neste ato representada pelo(s) diretores ou sócios, 
com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Catende-PE, praticar os atos 
necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, usando dos recursos, interpô-los, apresentar 
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 
Local e data , / /2025. 

 
 

 
(Assinatura do representante legal) 
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TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDOINSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 

 
ÀO 
PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE CATENDE/PE 

 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 
 

Eu,   , CPF nº. , Identidade nº 
Expedida pelo(a) , na forma de Representante Legal da empresa , CNPJ/MF 
declaro para fins de comprovação ao Processo Licitatório nº. xxx/2025, pertinente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 

xxx/2025, que não incidimos nas vedações impostas no § 4° e que atendemos às exigências dos incisos I e II, tudo do art. 3° 
da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, e que consequentemente a nossa empresa é considerada 
como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme documentação comprobatória em anexo. 

 
Local,  de   de 2025. 

 
 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 
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“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA” 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATENDE – PE Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 
A empresa    , inscrita no CNPJ/MF sob o nº    sediada 
na , Telefone , fax , e-mail , por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA expressamente, sob as 
penalidades cabíveis, que: 
a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998. 
b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório; 
d) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na documentação 
apresentada paro certame; 
e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
f) Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
g) Que NÃO foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como assume o 
compromisso de comunicar qualquer fato ou evento superveniente após à entrega dos documentos de habilitação que venha 
alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico- financeira; 
h) Que está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
i) Que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito 
da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade 
pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei; 
j) Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no Inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
k) Inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
l) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
Local e Data 

 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MINUTA D ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

 
Aos XX (XXX) dias do mês de XXXX do ano de 2025, O MUNICÍPIO DE CATENDE, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça Costa Azevedo s/n, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.186.138/0001-80, representado neste 
ato pela Prefeita, a Sra., brasileiro, residente e domiciliado à residente e domiciliado no, portador da cédula de identidade (RG) 
nº. SSP/PE e CPF nº. Doravante ÓRGAO GERENCIADOR, com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
regulamentos municipais, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico nº   /que, cuja ata e 
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
 , pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, tendo como fornecedor registrado a 
empresa abaixo indicada. 

 DADOS DA FORNECEDORA REGISTRADA  
RAZÃO SOCIAL: xxxxx INSCRIÇÃO NO CNPJ : xxxx ENDEREÇO COMPLETO: xxxxx 
e-mail: xxxxx 

 
 DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

 
NOME COMPLETO: xxxxxx 
CARGO QUE OCUPA: xxxxxx NACIONALIDADE: xxx 
ESTADO CIVIL: xxxx PROFISSÃO: xxxxx 
RG Nº: 7xxxxxxxxxxxxxx CPF Nº: xxxx 
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº  acima 
referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de Homologação de   de 
 de que, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento/serviço com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 
(Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal, se for o caso. 

II. Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na 
forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

III. Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, no prazo máximo estipulado, conforme citado acima. 

IV. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da entrega. 

V. Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

VI. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas, e previdência social e de segurança 

Pregão Eletrônico nº:  /2025 

Processo. Nº:  /2025 

mailto:thomazmoura@outlook.com.br
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do trabalho, em relação a seus empregados: 

VII. Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste termo de referência. 

VIII. Possibilitar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Lazer, em qualquer etapa, o 
acompanhamento completo do fornecimento dos produtos, fornecendo todas as informações necessárias e/ou 
resposta a qualquer solicitação do Órgão Gerenciador: 

IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando 
as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

X. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os esclarecimentos julgados 
necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pelas Secretarias. 

XI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse das Secretarias e demais fundos, 
ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados 
nesse sentido: 

XII. Substituir, sempre que exigida pelas Secretarias, e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios a disciplina do Órgão Gerenciador ou ao interesse do Serviço Público. 

XIII. A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora para outras 
entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

XIV. Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da Secretaria de Municipal, inerente ao objeto deste termo de 
referência. 

XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone. 

XVI. Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa ou pessoa física 
contratada. 

XVII. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-se 
contidos na tabela abaixo: 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) CLÁUSULA QUINTA: São obrigações 

do órgão gerenciador, entre outras: 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem 
prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da 
presente ata. 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº  , o 
Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá contratar 
concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade do 
fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 15 (QUINZE) 
dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de 
conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Catende - PE. 

b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 
05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasião dos 
pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo 
FORNECEDOR REGISTRADO. 

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO; 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro; 

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
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d) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do Fornecedor 
Registrado; 

e) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro; 

f) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na legislação. 

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
 

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no 
mercado. 

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente 
e aceito pelo MUNICÍPIO 

IX.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, no exercício de 
2025: 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas secretarias 
poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo prineiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 

I. advertência; 

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; 

III. suspensão tenporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo 
de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda as disposições contidas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo diploma. 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer 
o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o 
pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado 
em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, independentemente da 
aplicação de multas: 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos 
órgãos municipais; 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência 
da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas 
na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador. 

III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não 
participantes que aderirem. 

V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCUMA SETIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 



48 

 

 

acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 0x/2025 que e as propostas apresentadas pela 
CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos 
objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico 
nº 0x/2025 que conforme decisão do Pregoeiro (a) do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de  /  / que, e posterior 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCUMA NOTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Catende - PE,   de  de 2025. 
 
 

Registrado Gerenciador 
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ANEXO VI MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CATENDE E A EMPRESA , CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0xx/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025. 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE CATENDE pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Costa Azevedo s/n, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.186.138/0001- 80, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATENDE, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 32.286.307/0001-97, neste ato representado por sua Gestora, a Sra. LÚCIA DE FÁTIMA DA SILVA, 
brasileira, solteira, Professora, portadora do RG nº 2138980 SDS/PE, inscrita no CPF sob o nº 325.352.014-53, do outro lado, 
a empresa   , com sede à Rua  , bairro, cidade, UF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º  ,  doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a)   , inscrito no CPF/MF sob o n.º     , 
Identidade n.º , órgão emissor, tendo em vista a contratação, considerando o dispostoLei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, , e demais legislação aplicável, e a homologação do Processo Licitatório nº 0xx/2025, Pregão 
Eletrônico nº 0xx/2025, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 
A CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária do Pregão Eletrônico nº 0xx/2025, de que trata o Processo Licitatório nº 
0xx/2025, obriga-se a cumprir o estabelecido neste instrumento contratual, o qual tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
O período de execução do presente contrato será contado a partir da assinatura do mesmo, vigorando até   , 
podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso haja dotação orçamentária, 
saldo financeiro depositado em conta, e conveniência administrativa, de acordo com a legislação vigente. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE 

 
O valor total deste contrato será de R$ 000.000,00 (por extenso), conforme disposto na proposta da Contratada, 
adjudicada pelo Contratante, nos termos da planilha de lances e proposta retificada. 

 
Subcláusula prineira - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

 
Subcláusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será feito até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da disponibilização dos produtos eda respectiva 
emissão e entrega da nota fiscal, mediante atesto do recebimento, em depósito/transferência na conta corrente do 
favorecido. 

 
Subcláusula prineira - A Contratada deverá encaminhar junto com a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Contaa ser depositado o pagamento. Não será aceita 
a emissão de boleto bancário para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 
Subcláusula segunda - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
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a fluir após a sua reapresentação. 
 

Subcláusula terceira – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante,o valor devido será 
acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de mora 
por mês ou fração. 

 
Subcláusula quarta – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada em nome do en none do órgão 
solicitante, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 
Subcláusula quinta - A critério do contratante poderão ser utilizados créditos da contratada paracobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução 
contratual; e 

 
Subcláusula sexta - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas objeto desta licitação são osconstantes das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2025. 
XXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
O objeto desta licitação será recebido: 

 
a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante atesto de recebimento 
em quantidade e especificações, assinado pelo fiscal de contrato e pelo representante da empresa contratada; e 

 
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a contratada às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo ampla e prévia defesa em processo administrativo. 

 
Subcláusula prineira – A inexecução total ou parcial, ou o atraso no cumprimento do objeto docontrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas em lei, acarretará a aplicação dasseguintes cominações, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não: 

 
I – Advertência; 

 
II – Multa, nas seguintes situações: 

 
a) Pelo atraso nos fornecimentos e início da prestação dos serviços, em relação ao prazo estabelecido pela 
Administração, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato; 

 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento e iniciar os serviços, caracterizada em 05 (cinco) dias após o vencimento do prazo 
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estipulado, correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Pela demora em substituir o fornecimento e/ou os serviços rejeitados ou corrigir as falhas nos mesmos; a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição, correspondente a 2% (dois por cento) do valor do fornecimento/serviço 
recusado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor dos fornecimentos/serviços não 
substituídos/corrigidos; 
d) Pela recusa da contratada em corrigir as falhas nos fornecimentos/serviços, entendendo-se como recusa a 
correção não efetivada nos cinco dias que se seguirem a data da rejeição,correspondente a 10% (dez por cento) dos 
fornecimentos/serviços rejeitados; e 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei Federal nº 14.133/2021, não previstas nas 
letras “a” a “d” acima, correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada evento. 

 
III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Catende- PE, 
pelo prazo de até 03 (três) anos; e 

 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o contratante, pelos prejuízos ocasionados e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 
Subcláusula segunda – A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos incisos III e IV acima, quanto à prática das 
seguintes situações: 

 
a) Pelo descumprimento do prazo de prestação os serviços/fornecimento; 

 
b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento objeto do contrato, caracterizando- se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e 

 
c) Pela não execução dos fornecimentos/serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
contrato. 

 
Subcláusula terceira – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo das 
perdas e danos cabíveis, observando na aplicação das sanções as seguintes diretrizes: 

 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;II - As peculiaridades do caso concreto; 

 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e, 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 
Subcláusula quarta – O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura devidos à contratada, as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em Lei. 

 
Subcláusula quinta – A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota 
de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

 
Subcláusula sexta – O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Município de Catende-PE, no prazo de 03 (três) 
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dias, a contar da data da notificação definitiva da penalidade. 
 

Subcláusula sétina – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

Subcláusula oitava – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ouparcial do Contrato, poderão 
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 
I – Advertência por escrito; 

 
II – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Catende-PE, pelo prazo de até 03 (três) anos; e 

 
III– Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas legais 
pertinentes. 

 
Subcláusula nona – O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso será devolvido. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 

 
Subcláusula prineira – Inadinplenento inputável à contratada – O contratante poderá rescindir administrativamente o 
presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 137, incisos I aV e VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à 
contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em procedimento administrativo 
regular. 

 
Subcláusula segunda – O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da 
hipótese prevista no inciso VIII do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Subcláusula terceira – O contrato poderá ser rescindido de forma consensual, por acordo entre aspartes, reduzida a termo 
no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração, na forma do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Subcláusula quarta – Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da legislação processual vigente, 
conforme artigo 138, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Subcláusula quinta – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos V a VII do artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

 
Subcláusula sexta– A rescisão administrativa por ato unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada, na forma do artigo 138, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no Edital e seus anexos, ou ainda provenientes de lei: 

I. A qualidade dos veículos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA e, por 
conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daqueles. 

II. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais 
e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
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III. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65, da Lei 14.133/2021. 
IV. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações da CONTRATANTE, a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição do Setor 
solicitante. 

V. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos. 

VI. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de obra, a 
quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

VII. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
VIII. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do 

presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes. 
IX. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado. 
X. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente CONTRATO; 
XI. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

XII. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 5.2 acarretará multa pecuniária diária, nos termos do Edital 
e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita - se às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

XIII. Fica de responsabilidade do contratado a manutenção, seguros e encargos, assim como também o 
combustível. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas neste Edital e seus anexos, ouainda provenientes de lei: 

 
I. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas disposições da Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 
II. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

III. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 
IV. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 

V. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA e 
aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

VI. Fornecer os condutores dos veículos que serão utilizados para a execução do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor XXXXXXX,CPF: XXX, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
quesurgirem no curso do fornecimento e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
Subcláusula Prineira - A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas e vícios, na ocorrência desse, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. 

 
Subcláusula Segunda - A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte os fornecimentos, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, devendo notificar a Contratada para sanar o vício no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, nos termos do artigo 94, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EQUALIFICAÇÃO 
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A Contratada fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Aplicar-se-á a Lei 14.133/2021, com suas posteriores modificações, nos casos omissos do presente Contrato. 

 
É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato o Foro da Comarca de Catende-PE, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à Contratada,o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes contratantes. 

Catende (PE), xx de xxxxx de 2025. CONTRATANTE 
CONTRATADA: 
REPRESENTANTE: 




